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EXPEDIENTE

EDIÇÃO ESPECIAL

PORTARIA 656/2022 (Republicada com correção)
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de janeiro de 2023, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abaixo 
relacionados, lotados no gabinete do Vereador Walquir Cleuton 
do Amaral: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Isaac Oliveira Serqueira.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Antônio Cesar Rodrigues Rocha.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 08
Claudice Santos Costa.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de janeiro de 2023, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Walquir Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Antônio Cesar Rodrigues Rocha. 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Claudice Santos Costa. 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Isaac Oliveira Serqueira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 14 de dezembro de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente


